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ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.637, DE 22 DE MAIO DE 2007, QUE DISPÕE
SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO DO FUNDEB – CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS D

Art.1º. O Inciso I, do Art. 2º, passa a ter a seguinte redação: I – 2 (dois) representantes do Poder Executivo
Municipal, dos quais pelo menos 1(um) da Secretaria Municipal da Educação e 2 (dois) representantes do
Legislativo Municipal. Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás,
aos 24 dias do mês de maio de 2012. ELI DE FARIA SECRETÁRIO EXECUTIVO DOMINGOS PEREIRA DA
SILVA SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO


